
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação à  Presidente da CTTU, para viabilizar o serviço de
Instalação  de  temporizador  no  semáforo  de  Nº  433 na  Rua  Capitão  Zuzinha  com  a  Rua
Visconde de Jequitinhonha, Setúbal, Recife-PE. 

Dê-se ciência da decisão desta Casa e do inteiro teor desta Proposição ao Sr.  Eduardo
Cruz, Avenida Visconde de Jequitinhonha, N° 1360, Apto 1301, Edifício Tobago - Boa Viagem,
Recife-PE, CEP 51030-020. 

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação se faz necessária porque o fluxo na referida Via se encontra prejudicado,
sendo necessário um temporizador para que viabilize a boa fluidez do trânsito na região. Sendo
assim, a comunidade aguarda ansiosamente que este órgão atenda ao Pleito.

Dessa forma, esta Indicação tem o objetivo de promover melhorias para nossa cidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  02 de dezembro de 2021.

ZÉ NETO
Vereador - PROS

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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REQUERIMENTO Nº 13578/2021

APROVADO
73ª Reunião Ordinária - 07/12/2021
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente
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